INDICAÇÃO Nº 
650
, DE 2005

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Educação, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a instalação de uma casa abrigo para mulheres vítimas de violência, no município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

O município de Andradina já conta com o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, o qual se encontra em fase de eleição da diretoria . Este órgão consultivo passará a auxiliar o Poder Executivo andradinense em todos os assuntos afetos à mulher, naquele município.

No entanto, para assegurar o bom funcionamento do referido conselho, faz-se necessária a implantação de uma casa abrigo  para as mulheres que necessitem ser retiradas do lar, em razão de agressões.

É dever da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público, em especial, assegurar à mulher condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária, desenvolvendo ações que visem garantir os seus direitos no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-la de toda a forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

Assim, demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância do pleito que ora encaminhamos à sua apreciação, esperamos que o mesmo obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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